
Indicação Nº 4335/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de 
Capacitação de Profissionais da 
Atenção Básica no Atendimento à 
Pessoa Idosa

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de 
Capacitação de Profissionais da Atenção Básica no Atendimento à Pessoa 
Idosa

Justificativa

Venho, por meio deste, requerer que a Secretaria Municipal de Saúde 
promova capacitações periódicas para os profissionais das Unidades Básicas de 
Saúde (UBS), com foco no atendimento humanizado à pessoa idosa, abordando 
temas como gerontologia e prevenção de doenças comuns no envelhecimento.

Considerando o crescimento da população idosa e a necessidade de 
qualificação contínua dos profissionais de saúde para oferecer um atendimento 
adequado, torna-se imprescindível que as UBS disponham de equipes 
preparadas para lidar com as especificidades dessa faixa etária. A capacitação 
contribuirá para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, promovendo 
um atendimento mais eficiente, humanizado e preventivo, visando a qualidade 
de vida e o bem-estar dos idosos.

A adoção dessa medida trará benefícios diretos à comunidade, reduzindo 
internações hospitalares evitáveis, melhorando a adesão ao tratamento e 
fortalecendo a atenção primária como pilar essencial da saúde pública.

Dessa forma, solicito a viabilidade da implementação de um programa 
contínuo de capacitação para os profissionais da atenção básica, garantindo que 
os serviços de saúde estejam alinhados às demandas da população idosa.

 Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de agosto de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8G21Z37W537T4073, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8G21-Z37W-537T-4073
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